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INDEBITQ TRIBUTARIO. PEDIDO DE DILACAO TEMPORAL PARA A
PRODUGAO DE PROVA. NAO CONHECIMENTO DO RECURSO
VOLUNTARIO.

No processo administrativo fiscal 0 momento legalmente previsto para a
juntada dos documentos comprobatérios do direito da Recorrente € o da
apresentacdo da Impugnacdo ou Manifestacdao de Inconformidade.

O pedido formulado no Recurso Voluntario - ampliacdo do prazo para
apuracdo adequada do efetivo direito ao crédito tributario - ndo encontra
respaldo na legislacéo aplicavel.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso, nos termos do voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos
recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13502.900276/2015-75,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Vinicius Guimaraes,
Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Larissa Nunes Girard (Suplente
Convocada), Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho
(Presidente).

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado no Acdrddo n° 3302-008.200, de 18 de fevereiro de 2020, que lhe serve de paradigma.



  13502.900691/2014-48 3302-008.207 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 18/02/2020 TECNOGRES REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF      4.0.0 33020082072020CARF3302ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Data do fato gerador: 30/11/2009
 INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE DILAÇÃO TEMPORAL PARA A PRODUÇÃO DE PROVA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
 No processo administrativo fiscal o momento legalmente previsto para a juntada dos documentos comprobatórios do direito da Recorrente é o da apresentação da Impugnação ou Manifestação de Inconformidade.
 O pedido formulado no Recurso Voluntário - ampliação do prazo para apuração adequada do efetivo direito ao crédito tributário - não encontra respaldo na legislação aplicável.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13502.900276/2015-75, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho -  Presidente e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Vinicius Guimarães, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Larissa Nunes Girard (Suplente Convocada), Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado no Acórdão nº 3302-008.200, de 18 de fevereiro de 2020, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Per/Dcomp visando compensar o(s) débito(s) nele declarado(s), com crédito oriundo de pagamento a maior de PIS não-cumulativa, relativo ao fato gerador em questão. 
A Delegacia da Receita Federal de jurisdição do contribuinte emitiu despacho decisório eletrônico no qual não homologa a compensação pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi utilizado na quitação integral de débito do sujeito passivo, não restando saldo creditório disponível.
Irresignado, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese, que o indeferimento da compensação não pode prosperar porque o crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior foi devidamente disponibilizado em razão da sua desvinculação da DCTF do período. 
A 1ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Belo Horizonte, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
 Irresignada, a contribuinte ingressou com Recurso Voluntário, alegando: 
entende que os pagamentos efetuados indevidamente ou a maior, na data do pedido de restituição/compensação, estavam devidamente desvinculados das declarações acessórias daqueles períodos, fato este que, por si só, já seria suficiente para demonstrar e provar a disponibilidade desses créditos pretendidos, dispensando assim a necessidade de instruir a exordial com as provas, possíveis de serem verificadas pelas informações acessórias fiscais regularmente prestadas ao fisco, pela recorrente, por meio eletrônico, com amparo na produção de provas previstas no art. 332, do CPC.
Contudo, infelizmente, a recorrente não se atentou para o fato de que a defesa sustentada no recurso anterior, não foi cumprida pelo seu departamento fiscal, o qual estava incumbido de enviar as devidas retificações acessórias, ensejando assim o presente passivo tributário.
Diante disso, a recorrente requer a ampliação do prazo para apuração adequada do efetivo direito ao crédito tributário, anteriormente pleiteado, providenciando todas as retificações das declarações acessórias, assim previstas no art. 113, parágrafo 2°, do CTN, para demonstrar a relação dos créditos que tem direito.
Reitera ainda sobre a importância da dilação do referido prazo, com base no Princípio da Capacidade Contributiva, nos termos do art. 145, § 1°, juntamente com o Princípio do não Confisco, nos termos do art. 150, IV, da CF, tendo em vista que, a sua não prorrogação ensejará à recorrente insolvência econômica, uma vez que, o seu patrimônio, não é suficiente para garantir os passivos tributários oriundos das referidas declarações acessórias.
 Ademais, diante da presente situação, não restou a recorrente outra alternativa senão interpor a presente demanda.
Diante do exposto, pede-se a prorrogação do prazo para apuração adequada do efetivo direito ao crédito tributário anteriormente pleiteado e a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos termos do art. 151, III, da CF.
É o relatório.
 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 3302-008.200, de 18 de fevereiro de 2020, paradigma desta decisão.
Da admissibilidade.
Por conter matéria desta E. Turma da 3a Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte.
A empresa foi intimada do Acórdão de Manifestação de Inconformidade, via Aviso de Recebimento, em 30 de maio de 2017, às e-folhas 45.
A empresa ingressou com Recurso Voluntário, em 13 de junho de 2017, e-folhas 47.
O Recurso Voluntário é tempestivo.
Da Controvérsia.
A controvérsia se cinge quanto:
a prorrogação do prazo para apuração adequada do efetivo direito ao crédito tributário anteriormente pleiteado; e
 a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos termos do art. 151, III, do CTN.
Passa-se à análise.
Trata-se de indeferimento de PER/DCOMP de compensação de pagamento indevido ou a maior, em razão da indisponibilidade dos créditos ora pleiteados por já terem sido integralmente utilizados para a quitação de débitos do contribuinte, conforme declinado no despacho decisório emitido pelo auditor fiscal da Receita Federal do Brasil - RFB.
O aludido recurso de MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE interposto pela recorrente, se deu porque esta entendeu que os pagamentos efetuados indevidamente ou a maior, na data do pedido de restituição/compensação, estavam devidamente desvinculados das declarações acessórias daqueles períodos, fato este que, por si só, já seria suficiente para demonstrar e provar a disponibilidade desses créditos pretendidos, dispensando assim a necessidade de instruir a exordial com as provas, possíveis de serem verificadas pelas informações acessórias fiscais regularmente prestadas ao fisco, pela recorrente, por meio eletrônico, com amparo na produção de provas previstas no art. 332, do CPC.
A primeira turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de julgamento em Belo Horizonte - MG, julgou improcedente a MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE por entender que não foram juntadas provas suficientes que demonstrassem a liquidez dos créditos pleiteados.
A Recorrente, até a fase de Impugnação, não forneceu à DRJ elementos capazes de demonstrar a veracidade de suas afirmações, o que ficou muito bem salientado no Acórdão ora atacado.
A recorrente admite que não se atentou para o fato de que a defesa sustentada na Manifestação de Inconformidade não foi cumprida pelo seu departamento fiscal, o qual estava incumbido de enviar as devidas retificações acessórias, ensejando assim o presente passivo tributário.
Diante disso, a recorrente requer a ampliação do prazo para apuração adequada do efetivo direito. 
A recorrente foi devidamente cientificada da autuação, que contém todas as informações e detalhes necessários a compreender a imputação que lhe foi feita pela fiscalização, apresentou a Impugnação que desejava, com a oportunidade de apresentar todos os argumentos pertinentes e juntar os documentos que tivesse e quisesse, teve sua Manifestação de Inconformidade julgada em primeira instância, por meio de decisão devidamente clara e fundamentada e teve a oportunidade de apresentar o presente recurso.
O pedido formulado no Recurso Voluntário, ora analisado - ampliação do prazo para apuração adequada do efetivo direito ao crédito tributário � não encontra respaldo na legislação aplicável, Decreto 70.235/72.
Dessa forma, pela ausência de formulação de pedido com respaldo na legislação aplicável, NÃO CONHEÇO do Recurso Voluntário.
É como voto.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de não conhecer do recurso, nos termos do voto do relator.


( assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho  
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3302-008.207 - 32 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13502.900691/2014-48

Trata-se de Per/Dcomp visando compensar o(s) débito(s) nele declarado(s), com
crédito oriundo de pagamento a maior de PIS ndo-cumulativa, relativo ao fato gerador em
questao.

A Delegacia da Receita Federal de jurisdicdo do contribuinte emitiu despacho
decisorio eletrénico no qual ndo homologa a compensacdo pleiteada, sob o argumento de que o
pagamento foi utilizado na quitacdo integral de débito do sujeito passivo, ndo restando saldo
creditério disponivel.

Irresignado, o contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade alegando,
em sintese, que o indeferimento da compensacao ndo pode prosperar porque o crédito oriundo de
pagamento indevido ou a maior foi devidamente disponibilizado em razdo da sua desvinculagéo
da DCTF do periodo.

A 1% Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Belo Horizonte, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade.

Irresignada, a contribuinte ingressou com Recurso Voluntario, alegando:

a) entende que os pagamentos efetuados indevidamente ou a maior, na data do
pedido de restituicdo/compensacdo, estavam devidamente desvinculados das
declaracdes acessorias daqueles periodos, fato este que, por si so, ja seria
suficiente para demonstrar e provar a disponibilidade desses créditos
pretendidos, dispensando assim a necessidade de instruir a exordial com as
provas, possiveis de serem verificadas pelas informacdes acessorias fiscais
regularmente prestadas ao fisco, pela recorrente, por meio eletrénico, com
amparo na producdo de provas previstas no art. 332, do CPC.

b) Contudo, infelizmente, a recorrente ndo se atentou para o fato de que a defesa
sustentada no recurso anterior, ndo foi cumprida pelo seu departamento fiscal,
0 qual estava incumbido de enviar as devidas retificacdes acessorias,
ensejando assim o presente passivo tributario.

c) Diante disso, a recorrente requer a ampliagdo do prazo para apuragdo
adequada do efetivo direito ao crédito tributario, anteriormente pleiteado,
providenciando todas as retificacbes das declaragdes acessorias, assim
previstas no art. 113, paragrafo 2°, do CTN, para demonstrar a relacdo dos
créditos que tem direito.

d) Reitera ainda sobre a importancia da dilacdo do referido prazo, com base no
Principio da Capacidade Contributiva, nos termos do art. 145, § 1°
juntamente com o Principio do ndo Confisco, nos termos do art. 150, 1V, da
CF, tendo em vista que, a sua ndo prorrogacdo ensejara a recorrente
insolvéncia econdmica, uma vez que, 0 seu patrimoénio, ndo é suficiente para
garantir os passivos tributarios oriundos das referidas declaracGes acessorias.

e) Ademais, diante da presente situacdo, ndo restou a recorrente outra alternativa
sendo interpor a presente demanda.

f) Diante do exposto, pede-se a prorrogagdo do prazo para apura¢ao adequada do
efetivo direito ao crédito tributario anteriormente pleiteado e a suspensao da
exigibilidade do crédito tributario nos termos do art. 151, 111, da CF.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acorddo n® 3302-008.200, de 18 de fevereiro de 2020, paradigma desta
decisao.

Da admissibilidade.

Por conter matéria desta E. Turma da 3* Secdo do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais e presentes 0s requisitos de
admissibilidade, conheco do Recurso Voluntéario interposto pelo
contribuinte.

A empresa foi intimada do Acdrddo de Manifestacdo de Inconformidade,
via Aviso de Recebimento, em 30 de maio de 2017, as e-folhas 45.

A empresa ingressou com Recurso Voluntéario, em 13 de junho de 2017,
e-folhas 47.

O Recurso Voluntério é tempestivo.
Da Controveérsia.
A controvérsia se cinge quanto:

e a prorrogacdo do prazo para apuracdo adequada do efetivo direito ao
crédito tributario anteriormente pleiteado; e

e a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario nos termos do art.
151, 111, do CTN.

Passa-se a analise.

Trata-se de indeferimento de PER/DCOMP de compensacdo de
pagamento indevido ou a maior, em razdo da indisponibilidade dos
créditos ora pleiteados por ja terem sido integralmente utilizados para a
quitacdo de débitos do contribuinte, conforme declinado no despacho
decisério emitido pelo auditor fiscal da Receita Federal do Brasil - RFB.

O aludido recurso de MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE
interposto pela recorrente, se deu porque esta entendeu que o0s
pagamentos efetuados indevidamente ou a maior, na data do pedido de
restituicdo/compensacdo, estavam devidamente desvinculados das
declaracOes acessorias daqueles periodos, fato este que, por si so, ja seria
suficiente para demonstrar e provar a disponibilidade desses créditos
pretendidos, dispensando assim a necessidade de instruir a exordial com
as provas, possiveis de serem verificadas pelas informacbes acessorias
fiscais regularmente prestadas ao fisco, pela recorrente, por meio
eletrbnico, com amparo na producdo de provas previstas no art. 332, do
CPC.
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A primeira turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
julgamento em Belo Horizonte - MG, julgou improcedente a
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE por entender que nio
foram juntadas provas suficientes que demonstrassem a liquidez dos
créditos pleiteados.

A Recorrente, até a fase de Impugnacdo, ndo forneceu a DRJ elementos
capazes de demonstrar a veracidade de suas afirmacdes, o que ficou
muito bem salientado no Acoérdao ora atacado.

A recorrente admite que ndo se atentou para o fato de que a defesa
sustentada na Manifestacdo de Inconformidade né&o foi cumprida pelo seu
departamento fiscal, o qual estava incumbido de enviar as devidas
retificacBes acessorias, ensejando assim o presente passivo tributério.

Diante disso, a recorrente requer a ampliacdo do prazo para apuragdo
adequada do efetivo direito.

A recorrente foi devidamente cientificada da autuacdo, que contém todas
as informacdes e detalhes necessérios a compreender a imputacao que lhe
foi feita pela fiscalizacdo, apresentou a Impugnacédo que desejava, com a
oportunidade de apresentar todos os argumentos pertinentes e juntar os
documentos que tivesse e quisesse, teve sua Manifestacdo de
Inconformidade julgada em primeira instancia, por meio de deciséo
devidamente clara e fundamentada e teve a oportunidade de apresentar o
presente recurso.

O pedido formulado no Recurso Voluntario, ora analisado - ampliacdo do
prazo para apuracdo adequada do efetivo direito ao crédito tributario —
ndo encontra respaldo na legislacéo aplicavel, Decreto 70.235/72.

Dessa forma, pela auséncia de formulagdo de pedido com respaldo na
legislacédo aplicavel, NAO CONHECO do Recurso Voluntario.

E como voto.
Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de ndo conhecer do
recurso, nos termos do voto do relator.

(‘assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho
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